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PREFEITURA lu1JNIC1PA.L DE BAIXO GJANlJU 

ESTADO Dú ~PIHI'J:O 5\N'.i:O 

- o -

J..i3I N2815 

11 CONCEDE IS~~Çli.O DE ThiPO>:iTô E 

AUTORIZA CAN'CE1.Atd.t.i~TO DE DlVl.DA AfIVA 11 

O PREFEITO h:i1JNICIPA.1.i IlE BAIXu rnAN.ilu , ~aç a 

saber que a aâmara Municipal de Baixo Guandu, Decretou 

e su sanciono a seguinte Lei :-

Art . 1~- Fica o FodeT Executivo Mwiicipal 

a1.it 01•izado e. cancelar a 11D1VID.A ATIVA 11 i!.'lEJcri ta e.m. -

nome do Lar Santa Terezinha do Menino Jesus , ne. impor:t 

tância ã e CrS 5. 502, 30( cinco m.il quinhentos e à.ois -

cruzeiros e trinta centavos, proveniente de imposto pr_! 

dia1 urbano refere~te ao exercício de 19770 

Arl . - Fica cone edido eo 11 1.:áR SAl?TA URE

ZINHA DO MEt.TI'bjQ JESUS" , isenção do imriosto .Frédial u r

bano dos imóveis pertecentes a referida entidade , refe

rente ao corrente exei~Ício e de.ma.is exercícios subse

quentes . 

A:rt . )Q- Esta lei entrará em. vigor na da a de sue 

publicação revogadas à~ di8posiçõaa em. contrário. 

REXJ.I3TRB=SE E PUBLIQUJ.:):SE 

GADIN i!TE DO PREFEITO ií;{J""i\1'ICI?AJ.i DE BAIXO CEJANDU, E5 1 26 

de dezsmbro ue 197, . 

DR. 

PREFEIT I~ fu'U!HCIPAL 


